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PREGÃO PRESENCIAL NO O.I.I/201E - CPL

PROCESSO AOMINISTRATIVO N' 3í.01.2682/20I T.SEMUS

P R DE SOUSA MANUTENÇÃO - EPP, pessoa jurídica de direito

privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o no 25.28564910001-27 , com sede à Rua

Antônio de Miranda, no 1767, Entroncamento, lmperatriz-Ma, através de seu procurador,

instrumento procuratório em anexo, vem perante Vossa Senhoria, interpor RECURSO

ADMINISTRATIVO, com sustentação no artigo l09, lda lei 8.666/93, bem como no item

í 3.1 do edital, pelos fundamentos dêmonstrados nesta peça:

d

b

I. DA TEMPESTIVIDADE.
,t':'

lnicialmente, comprova-se a tempesiividade do presente recurso,

considerando que impugnação, dado que a decisão quç inabilitou a recorrente, deu-se na

sessão pública ocorrida em 0210412018, tendo sido nto, cu

1993,

térito

24.1de 05 (cinco) dias úteis previsto no artigo 109, lda

do edital.

II. DO RESUMO DOS FATOS
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peças nos equipamentos médicos-hospitalâres e odontológicos, instalados nas

coordenações da Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS, CEO, CEMI, ATENÇÃO

BÁSICA, CEREST, SAMU, HMI, HII, UPA SÃo JoSÉ, cDI, zooNoSES, CAPS).

Na sessão ocorrida no dia 07 de fevereiro de 2018, o llmo. Pregoeiro,

atendendo ao principio do julgamento objetivo, resolveu inabilitar a licitante CATHO

GERENCIAMENTO TECNICO DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA, por não atender ao

disposto no item 10.2, alínea "n" do edital.

Dando continuidade ao certame, abriu-se a negociação com a terceira

colocada, ora recorrente. No entanto, a licitante FS ELETROMEDICA LTDA, suscitou que

os atestados de capacidade técnica apresentados pela recorrente, não estaria de acordo

com o edital, pois não indicava o tipo e quantidade dos equipamentos.

Diante de tal impugnação, o llmo. Pregoeiro remeteu os aludidos

atestados para que fossem submetidos à parecer técnico pelo setor competente da

SEMUS.

No entanto, os atestados de capacidade técnrca apresentados pela

recorrente, foram analisados pela Assessoria de Planejamento da Secretaria Municipal de
'Saúde lmperatriz-Ma, bem como, pela Procuradoria do Município de lmperakiz-Ma,

opinaÍam pela inabilitação da recorrente, que êm síntese,.:,4iá;nta m que os âÍàsÍados.

apresentados pela recorrente, não expresse segunàça quanto à combinação,

compatibilidade, quantitativo, demanda e características com o universo da

demanda do objeto desta licitação a ser executada no município de lmperatriz-Ma.

Desta feita, vimos por meio desta, apÍesentar nossas razôes, em forma

a

!

de recurso administrativo, com intuito de justificar os

III. FUNDAMENTOSJURÍOICOS.

DA VTNCULAÇÃO lO eOrll 
_, .

tionamen

ir
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Sobre o tema, doutrina autorizada discorre que "a vinculação ao

instrumento convocatório é garantia do administrador e dos administrados.

Significa que as regras traçadas para o procedimento devem ser fielmente

observadas por todos. Se a regra fixada náo é respeitada, o procedimento se torna

inválido e suscetível de correção na via administrativa e judicial." (Manual de Direito

Administrativo, José dos Santos Carvalho Filho, 25" edição, São Paulo, Editora Atlas S.A.

2012, página 244)

DO PRINCIPIO DO JULGAMENTO OBJETIVO

lnicialmente, temos que o princípio da legalidade determina que as

atividades administrativas deverão se resumir aos limites Íixados pelas leis. A legalidade,

como princÍpio da Administração (CF, art. 37, caput), significa que o administrador público

está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências

do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato invalido

e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil, e criminal, conforme o caso.

Celso Antônio Bandeira de Mello afirma que o princípio da legalidade está

demonstrado de forma clara no arl.4o da Lei de Licitaçóes, que dispóe o seguinte:

t'Í.

t

I

Att. 4o - Todos quantos parÍicipem da licitação. promóiiida pélos órgâos ou

entidades a que se refere o aft. 1o têm altlireito público subjetivo à fiel

observância do peiinente procedimento éstabelecido nesta Lei, podendo

qualquer cidadáo acompanhar o seu desenvolvimento, desde que nào

inteiira de modo a pefturbar ou a realização dos trabalhos.

a
, No entanto, o princípio do julga

', Éstipulado no edital, pois se baseia no critério indi

' ..rrir propostas.
ft

lmportante frisar, que o principio do jul

objetivo deve gurr g_ que foi

o edital e n ecíficos

a aÍastar on o

discricionarismo na escolha das propç§.&l.s , obrigan os lu lgadores m-se ao

,'
4

a
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critério prefixado pela Administração, com o quê se reduz e se delimita a margem de

valoração subjetiva, sempre presente em qualquer julgamento (arts. 44 e 45).

\rt. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em

consideração os critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais

não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei.

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão

de licitação ou o responsável pelo conv,te realizá1o em conformidade com

os tipos de licitação, os critérios previamente estabelêcidos no ato

convocatório e de acordo clm os Íatores exclusivamente nele referidos, de

maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de

controle.
ô

r

DA APRESENTAÇÃO DE ATESTADOS DE CAPACTDADE TÉCNICA.

Considerando que os princípios supramencionados, são tidos como

norleadores dos processos licitatórios, os licitantes seguem as rêgrâs estipuladas no

edital, para formular suas proposta, bem como apresentar os documentos de habilitação,

ora exigidos.

No caso em tela, no item 10.2, aliena "o", fora exigido ccjmo documento de

a qualificação técnica, a apresenta@o de atestados de capacidâde técnica, nos seguintes

lermos:

10.2. Os documentos necd§ários à habilitaçáo, abaixo

relacionados, poderão ser. apreàniados em original, os quais farão

parte do processo licitatório, por qualquer processo de copia

autenticada por cartório competente ou publicação em órgão de

:I
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o) Comprovante de, aptidão para o desempenho 
. 
de atividade

"::a^,
peÉinente e comüátH4'€'m características, qÚantidades e
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prazos com o objeto desta licitação, através da apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito publico ou

privado.

É sabido que o atestado de capacidade técnica é um dos documentos

exigidos nos processos licitatórios para fins de comprovação da qualificação técnica dos

licitantes, conforme disciplina o inciso ll, artigo 30 da Lei de Licitações:

ll - comprovaÉo de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da

licitâção, e indicação das instalaÉes e do aparelhamento e do pessoal

técnico adequados e disponíveis paÂ a rcalizâçâo do objeto da licitação,

bem como da qualificaÉo de cada um dos membros da equipe técnica que

se responsabilizará pelos trabalhos;

Assim, temos que o objetivo do de capacidade técnica é
comprovar a experiência da empresa licitante no o licitado, a ser con

tÍ

,.'(

t]
rÍsticas, o teor, as i

tratado. No

nformaçõesentanto, a Lei de Licitações é omissa quanto as

exatas que um atestado deve têr.

ve-se atentar sempre para que as exigências

,r \,,

de qualiÍicação técnicaDe

não sejam desarrazoadas a ponto de frustrar o caráter competitivo do certame.'ôutro não

é o posicionamento do TCU (BRASIL, TCU, 2009b):

'As exigências re@!!ps à cagacidade tecnica guatdam amparo

constitucional e nao cthiííittiiim, por sl só, restrição indevida ao caráter
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Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

Segundo o entendimento do Tribunal de Contas da União 'Atestados de

capacidade técnica são documentos fornecidos por pessoa jurídica, de direito público ou

privado, para quem as atividades foram desempenhadas com pontualidade e
qualidade. (Licitaçôes e conlratos : orientações e jurisprudência do TCU - 4. ed. rev.,

atual. e ampl. - Brasília, 2010., pag.407). 
,.
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competitivo de licitações conduzidas pelo Poder Público. Tais exigências,

sejam elas de caráter técnico-profissional ou técnico-operacionel, não

podem ser desanazoadas a ponto de comprometer o caráter

competitivo do certame, devendo táo-somente constituir garantia

minima suficiente de que o futuro contratado detém capacidade de

cumprfu com es obrigações contratuais. Tais exigências ísrc) ser

sempre devidamente fundamentadas, de forma que fiquem demonstradas

inequivocamente sua imprescindibilidade e peftinência em relação ao

objeto licitado. (Grifo nosso)"

Por sua vez, no edital do pregão em epigrafe é exigido que a

comprovaÇão da qualificaçâo técnica por meio do atestado de capacidade técnica, onde

não traça um percentual mínimo, em razáo do ob.ieto licitado, que deveria ser o crttério de

julgamento, quanto à aptidão técnica do licitante.

Explico:

Para se ter um norteador numérico, pode-se citâr a jurisprudência do'

TCU, no sentido de que a experiência anterior não deve ultrapassar 507o do objeto. Essa

regra, contudo, não é absoluta, pois a Corte se pauta pela razoabilidade no caso

concreto. Destaca-se o seguinte julgado (BRASIL, TCU, 2013c):

"Constitui irregutaidade a exigência, em êd'ttat de procedimento licitatório,

de comprovaçào de capacidade técnico-operacional em percentual

mínimo superior a 50/o dos quantitativos dos itens de maior

relevância da obra ou serviço em casos excepctonats, cu|as

justificativas deverão estar no : processo

ou no prÔpno

edital e seus anexos, em o ao in 37 da

r'.,.7:

rf

edministrativo anterior âo lanÇa do

Constituição Federal; ,nc,.so / do §

8.666/93".

No entanto, percebe'se que o edital é silente quanto a comprovação

em pêrcentual dos quantitativos dos itêns, ôra objetos do certame. No entanto,
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após aberto o processo licitatório, inseriu.se um critério de julgamento, não

"Deve-se ter em mente gue esÍe Tribunel tem precedentes no sentido

de que a compatibilidade entre os serviços anteriores e o seruiço

licitado deve ser entendida como condição de similaridade e náo de

ig ua I dade. " Acórd ão 1. 1 40/200 S-Ple nário.

Calha frisar, que no parecer técnico, solicitado pelo llmo. Pregoeiro, junto

Assessoria de Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde lmperatriz-Ma, foram

utilízados parâmetros não previstos no edital, onde se afirmou que os atestados

apresentados pela recorrente, não eram mmpactáveis com o universo de serviços e

produtividades das unidades, buscando uma comparação em percentuais e igualdade

de serviços, ora, não previstas no edital.

Ainda no aludido parecer técnico, fez-se menção à Sumula do TCU no

26312011 , vejamos:

SÚMULA N" 263/2011 do TCU - Para a comprovação da capacidade

técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada,

simultaneamente, às parcelas de maior relevân significativo

do objeto a ser contratado, é legal a ex cra de comprovação da

de quantitativos mínim

,
,8:

5!

t

a.i
,

cas semelhantes, de

com a dimensão e plexidade do obieto a ser

Mâis uma vez, frisamos que, o edital não prevê a apresentação de

atestados de capacidade técnica, com a comprova a execução de quantitativos

execução

característi

proporção

executado.

o

m obras ou serviços com

essa exigência guaúr

somente a

patível em

mínimos em obras ou serviços com características

comprovação de aptidão para o desempenho de ativida rtinente e

características, quantidades e prazos ta licitação.

iü
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previsto no edital, o qual fora utilizado para desclassificar a recorrente,
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Não há dúvida de que o Edital como "lei internâ" da licitação deve

sobrepor-se aos interessados de forma a assegurar a lisura, transparência e isonomia no

que diz respeito ao cumprimento dos seus rêquisitos e exigências, tudo direcionado ao

interesse público.

Por sua vez, o Decreto no 3.555, de 8 de Agosto de 2000, o qual aprova o

Regulamento para a modalidade de licita$o denominada pregão, para aquisiçâo de bens

e serviços comuns! dispõe no art. 9o quais são as atribuiçôes do Pregoeiro. Vejamos:

Art. 9o. As atribuições do pregoeiro incluem:

I - o credenciamenÍo dos ,nÍerêssados;

ll - o recebimento dos envelopes das proposfas de preços e da

documentação de habilitação;

lll - a aberiura dos envelopes das proposÍas de preços, o seu exame e a

cl a ssifi cação d o s p ropo ne ntes ;

lV - a conduçáo dos procedimentos relativos aos /ances e à escolha da

proposta ou do lance de menor preço;

V - a adjudicaçâo da proposta de menor preço;

Vl - a elaboraçáo de ata;

Vll - a conduçáo dos trabalhos da equipe de apoio;

Vlll - o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

lX - o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a

adjudicaçáo, à a

contratação.

utoidade su doahomologaçáoea

A partir do momento em que a o de Licitação or exemplo,

a

I

passa a entender e a interpretar as regras editalícia

às regras trazidas no edital, considerando que a C

bilitando licita

de Lic

ecer

poderes

cípio da

A única surpresa dentÍo do procedimento da licitação, dizem os

esÍudiosos, é a proposta, até a sua **,"D".te modo, é fácil pêtceber que os

para modificar as regras do edital, haveria, indireta uma lação ao prin

igualdade e ao princípio da estrita vinculação ao inslrumento convocatório.
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licitanles engajados no procedimento têm direito a um tratamento adequado, onde não

haja surpresa de qualquer espécie. A surpresa vai surgir quando da abertura dos

envelopes das propostas: "Uh, perdi". Essa é a surpresa e é a única que pode existir. Fora

dessa hipótese estamos obrigados a atender estritamente aquilo que está estabelecido no

edital. lsto não significa que o edital não possa ser âlterado depois de publicado.

Vejamos que a Administração pública pode rever seu ato, em inabilitou a

reconente, haja vista, que toda a documentação exigia para envio por meio eletrônico,

fora devidamente enviada pela reconente, mnforme já mencionado noutras linhas.

Neste sentindo, a Súmula 473 do STF

"A Administraçáo pode anular seus prôprios atos, quando eivados de vícios

que os tornem ilegais, porque deles náo se originam direitos: ou revogá-

los, por motivo de conveniência ou opoiunidade, respeitados os dlreilos

adquiidos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciaçáo judicial".

Cabe destacar que o Princípio da Legalidade é elemento basilar do

regime .jurídico-administrativo, considerando "a diretriz básica de conduta dos agentes da

Administração" (CARVALHO FILHO, 20í í, p.18). Neste sentido, é considerado aspecto

Ú indissociável de toda atividade administrativa, vinculando as açôes do"adÍninistrador à lei,

. sendo decorrência direta do Estado Democrático de Direito.

t
III. DOS PEDIDOS

u'10

I

C

I

Por todo até aqui exposto, reque

da mais lidima justiça:

e Vossa Senhoria, como forma

UZitoo no efe od

!

a Que o presente recurso seja

art. 109, §2" da Lei no 8.666/93;

b. Que dê provimento ao presente recu fim de reco rar decisão

quê inabilitou a recoilCiite, pois o 1O.2, alínea "o"; não prevê a

apresentação de atestados de capacidade técnica, com a
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comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou

serviços com características semelhantes, mas tão somente a

comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinênte

e compatívêl em características, quantidades e prazos com o

objeto desta licitação, considerando que os atestados apresentados

apresentam similaridade no desempenho das atividades, ora licitadas,

com as caracterÍstica, prazo e quantidade, obedecendo às regras

contidas no êdital, a luz do principio da vinculação ao instrumento

convocatório e do julgamento objêtivo.

d. Que seja remetida copia integral do presente Processo Administrativo

ao Tribunal de Contas do Eslado do Maranhão, para que apure as

irregularidades apontadas, bem como as' possíveis responsabilidades

na conduÇão do certame.

,
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Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Teresina-Pi, 04 de abril de 2018.

&* e
Caio Pádua de Almeida Santos
oAB/Pr 9.415

I

Advocacia & Assessoria-

c. Caso V.Sa não dê provimento ao presente recurso quê façâ o

encaminhamento do presente à autoridadê superior, como

HIERARQUICO para analise e julgamento.
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